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SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o  douto  Plenário e, se 
aprovado,  esta  Casa  encaminhe  ao  Poder  Executivo  e  a  Secretaria  responsável  a  seguinte 
anteprojeto de lei:  Institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia 
e dá outras providências. 

JUSTIFICATIVA:
  

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir, no âmbito do Município de 
Osório, a Politica Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia.

A Fibromialgia é uma síndrome clínica que se manifesta, principalmente, com dor no 
corpo todo.  Junto com a dor,  surgem sintomas como fadiga  (cansaço),  sono não reparador  (a 
pessoa acorda cansada, com a sensação de que não dormiu) e outras alterações como problemas 
de memória e concentração, ansiedade, formigamentos/dormências, depressão, dores de cabeça, 
tontura  e  alterações  intestinais.  Uma  característica  da  pessoa  com  Fibromialgia  é  a  grande 
sensibilidade ao toque e à compressão de pontos nos corpos. 

Os estudos mostram que os pacientes apresentam uma sensibilidade maior à dor do 
que pessoas sem Fibromialgia. Na verdade, seria como se o cérebro das pessoas com Fibromialgia 
interpretasse  de  forma exagerada os  estímulos,  ativando todo o  sistema nervoso para  fazer  a  
pessoa sentir mais dor. A Fibromialgia também pode aparecer depois de eventos graves na vida de 
uma pessoa, como um trauma físico, psicológico ou mesmo uma infecção grave. O mais comum é  
que o quadro comece com uma dor localizada crônica, que progride para envolver todo o corpo.  
Algumas situações provocam piora das dores em quem tem Fibromialgia, exemplos: excesso de 
esforço físico, estresse emocional, alguma infecção, exposição ao frio, sono ruim ou trauma. 

A Fibromialgia é bastante frequente, presente em cerca de 2% a 3% das pessoas.  
Acomete mais mulheres que homens e costuma surgir entre os 30 e 55 anos. Porém, existem casos  
em pessoas mais velhas e também em crianças e adolescentes. 

O  principal  sintoma  da  Fibromialgia  é  a  dor  generalizada  (dor  no  corpo  todo),  
percebida especialmente nos músculos. É muito comum que o paciente sinta dificuldade de definir 
onde está a dor, e muitos referem-na como sendo “nos ossos”, nas “juntas” ou “nas carnes”. Além 
da dor, o cansaço é uma queixa frequente na Fibromialgia. Muitas vezes é difícil diferenciar este 

  
    AV. Jorge Dariva, 1211, Osório- RS- CEP: 95520-000- Cx: Postal 248- Fone:(051) 3663-4900/ 3663-4909- FAX: (051) 3663-4901
                                                                     www.camaraosorio@gmail.com



  

         
ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

OSÓRIO 

  GABINETE DO  VER. RICARDO 
BOLZAN

             BANCADA DO PDT

 PEDIDO DE INDICAÇÃO:                              Nº ________ 2025. 
 AUTOR: VER. RICARDO BOLZAN
 ENTRADA: 
 ENVIADO POR:   
 RESPONDIDO:_____________________________________________

cansaço  da  sonolência.  As  alterações  do  sono  são  extremamente  comuns  na  Fibromialgia,  o 
paciente até dorme um bom número de horas,  mas acorda cansado – é o famoso “sono não 
reparador” da Fibromialgia. Também pode ocorrer insônia, sensação de pernas inquietas antes de 
dormir e movimentos da perna durante o sono. 

Como a Fibromialgia é uma doença em que as sensações estão amplificadas, são 
comuns as queixas em outros lugares do corpo, como dor abdominal, queimação e formigamentos,  
problemas para urinar e dor de cabeça. Como outros pacientes que sofrem de dor crônica, existem 
também as queixas de falta de memória, dificuldades na concentração, distúrbios do humor como 
ansiedade e depressão são comuns. 

E, em que pese o Estado já ter implantado, por meio da Lei Estadual nº 15.606, em 
abril de 2021, a política estadual de proteção aos direitos dessa camada da população, cabe a nós, 
parlamentares de Osório, demonstrar o nosso apreço e cuidado para com essas pessoas.

Certo de poder contar com o espírito público dos nobres Vereadores desta Casa de 
Leis,  aguardamos  apreciação  e  aprovação  deste  projeto,  para  o  bem  dos  portadores  de 
Fibromialgia.  

Sala de Sessões em 20 de maio de 2025.

Vereador Ricardo Bolzan
Bancada do PDT
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PROJETO DE LEI Nº ____/2025

LEI Nº________DE_______DE______________________DE____________

Institui a Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa 
com Fibromialgia e dá outras providências.

Art.  1º  Fica  instituída  a  Política  Municipal  de  Proteção  dos  Direitos  da  Pessoa  com 
Fibromialgia.

Parágrafo único. É considerada pessoa com fibromialgia aquela avaliada por médico que 
preencha os requisitos estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que venha a 
substituí-la.

Art.  2º  São diretrizes da Política Municipal  de Proteção dos Direitos da Pessoa com 
Fibromialgia:

I - o atendimento multidisciplinar;
II - a participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as 

pessoas com fibromialgia e o controle social da sua implantação, acompanhamento e avaliação; 
III - a disseminação à sociedade em geral de informações relativas à fibromialgia e suas 

implicações;
IV  -  o  incentivo  à  formação  e  à  capacitação  de  profissionais  especializados  no 

atendimento à pessoa com fibromialgia e a educação de seus familiares;
V - o estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho, com 

políticas diferenciadas, dada a especificidade de cada caso;
VI  -  o  estímulo  à  pesquisa  científica,  contemplando  estudos  epidemiológicos  para 

dimensionar  a  magnitude  e  as  características  da  fibromialgia  no  Município  de  Osório,  sempre 
associado a políticas públicas eventualmente em vigência em âmbito nacional.

§ 1º Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá 
firmar  contrato  de  direito  público  ou  convênio  com  pessoas  jurídicas  de  direito  privado,  com 
preferência por aquelas sem fins lucrativos.

§ 2º A pessoa com fibromialgia poderá usar filas preferenciais em órgãos públicos e 
empresas privados e terá direito a estacionar em vagas preferenciais, sendo que a identificação dos 
fibromiálgicos em relação às filas deverá ser feita pelo Poder Executivo mediante comprovação 
médica e, em relação aos estacionamentos, pelos órgãos de trânsito competentes.
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§  3º  O  Poder  Executivo  poderá  criar  centros  de  referência  para  tratamento 
multidisciplinar dos fibromiálgicos.

Art.3º A identificação das pessoas de que trata esta lei se dará por meio de cartão e de 
adesivo expedidos pelo Poder Executivo Municipal, mediante comprovação médica.

Art. 4º A Política Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia, para 
os fins a que se destina, poderá contar com parceria e integração dos órgãos do Poder Executivo, 
bem como com parceria público-privada com organizações da sociedade civil sem fins lucrativos de  
fibromialgia legalmente constituídas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Osório em 20 de maio de 2025.

Romildo Bolzan Jr.
Prefeito de Osório 
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